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LEI N9 2072 / 78 

de 19 de setembro de 1978 

Dispõe sobre abertura de crédito 

no valor de Cr$ 90 . 000,00 para~ 

quisição de quatro linhas troncos 

de telefone para o Pronto Socor

ro Municipal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, fa z saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei:-

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autori 

zado a abrir um crédito adicional no valor de Cr$ 90.000 , 00 (noventa mil 

cruzeiros), destinado a suplementar a segui nte dotação : 20.20-13754 23~ . 

72-313 2 .00 do orçamento vigente. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no arti

go anterior serâ aplicado na aquisição e insta l ação de quatro linhas tron 

cos de telefone para o Pronto Socorro Municipal da Vila Industrial e cor 

rera por conta do excesso de arrecadação , previsto para o corrente exer

cício. 

Art1go 39 - Esta lei entrarâ em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as djsposições em contrârio. 

Prefeitura Munici 

pos, 19 de setembro de 1978 . 

Registrada e 

feito, a o primeiro dia do mes de setembro de 

oito . 

DA(amtr. 

de são José dos Carn-

e Paula Santos 

do Pre 

setenta e 


